
 
 

MOÇÃO DE APOIO Nº ________2022 

 

                                   Apoiamos o Projeto de Lei que 
 Tramita na Assembleia Legislativa 

 Do RS, que “Institui a Política  
Estadual de Prevenção às Remoções 

  E os Despejos no Estado do 
 Rio Grande do Sul”.  

 
Campo Bom, 21 de março de 2022. 

Senhora Presidenta, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores: 

  Os Vereadores signatários, nos termos do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, requerem, ouvido o Plenário, seja encaminhada a presente Moção de Apoio ao 
Projeto de Lei que tramita na Assembleia Legislativa do RS, que “ “Institui a ´Política 
Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Rio Grande do Sul”. 
    
  Buscamos através desta Moção deixar claro nosso apoio ao projeto nominado, 
na crença que o Parlamento estadual, aprovará a matéria e trará um alento a imensa maioria 
de trabalhadores que estão sobre a eminencia de serem removidos de suas moradias.  

  Por outro aspecto a matéria, se aprovada estabeleceria em seu “Artigo 2º A 
política Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos...”  Em que o estado interviria 
em situações de conflitos coletivos pelo uso, posse ou propriedade de imóvel, urbano ou rural, 
envolvendo grupos que demandam proteção especial do estado. 

  Aprovado a presente matéria, seja a mesma encaminhada aos Deputados 
Autores: Pepe Vargas, Juliana Brizola e Luciana Genro, na assembleia Legislativa do RS. 

Atenciosamente, 

___________________________                        

Vereador Victor Souza - PCdoB                                    
    
                                 

__________________________________                         
Vereadora Professora Gênifer Engers - PDT                                             

      
__________________________________                         

Vereador Professor Jéferson Nunes - PDT                                                                         
 

__________________________                         

 Vereador Jair Wingert - PP                                                                                      
      
 


